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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 005 /2026

FUNARJ (Unidade Gestora – UG 154100):FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e prestação de serviçosespeciais de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para adequação eatualização do sistema de segurança contra incêndio e pânico do Teatro Arthur Azevedo -TAA, na forma estabelecida neste Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 212.417,76 (Duzentos e doze mil,quatrocentos e dezessete reais e setenta e seis centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/ 07/2026. Às 11:00hs

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: A licitação será realizada na modalidade concorrência, dotipo MENOR PREÇO GLOBAL.

MODO DE DISPUTA: O modo de disputa da presente licitação será ABERTO EFECHADO.__________________________________________________________________

EDITAL CONCORRÊNCIA
Torna-se público que a FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO DORIO DE JANEIRO, sediada na Avenida Rio Branco, 185, sobreloja, Centro, Rio de Janeiro,RJ, CEP: 20.040-902, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na formaELETRÔNICA, com fundamento no Processo nº SEI-180002/003611/2025, a Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023, doDecreto nº 48.929, de 25 de janeiro de 2024, e dos demais normativos estaduaisaplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1 - DO OBJETO:
1.1 O objeto da presente licitação é a execução de obras e prestação de serviçosespeciais de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para adequação eatualização do sistema de segurança contra incêndio e pânico do Teatro Arthur Azevedo- TAA, na forma estabelecida neste Edital e seus anexos.
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente detranscrição:
1.2.1 Planilha Orçamentária – Segurança contra Incêndio e Pânico (EMOP/SINAPI, 2025);
1.2.2 Memória de Cálculo Hidráulico e Memorial Descritivo do sistema de hidrantes;
1.1 3 Laudo de Exigências nº LE-02449/25 – CBMERJ;
1.2.4 Plantas e Isométricos com definição de quantitativos e traçados;
1.2.5 Cronograma Físico-Financeiro;
1.2.6 Minuta Contratual;
1.2.7 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

CÓD. IDSIGA UNIDDEMEDIDA QTD VALORTOTALESTIMADO
LOCAL DEEXECUÇÃO

1

SERVIÇOS DE PREVENÇÃO ECOMBATE AINCÊNDIO
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DEEMPRESAESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃODE OBRAS CIVIS COM INSTALAÇÃODE SISTEMA DE SEGURANÇACONTRA INCENDIO E PANICO

Cód. do Item: 0557.008.0003

91814 SERVIÇO 1 R$ 212.417,76 TEATRO ARTURAZEVEDO(TAA)

2 - VALOR ESTIMADO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE:
2.1. O valor global estimado da obra (limite estabelecido) e prestação de serviçosespeciais de engenharia, definido na forma dos arts. 3° e 4° do Decreto n° 48.929/2024 ecom base na Planilha de Custos Unitários (Anexo 07), referente ao mês de fevereiro/2026é de R$ 212.417,76 (duzentos e doze mil e quatrocentos e dezessete reais e setenta eseis centavos).
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2.1.1 Os critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global, com fixação de preçosmáximos para ambos, são aqueles que constam no orçamento de referência (Anexo 7), naforma do art. 10 do Decreto n° 48.929/2024. É vedada a aceitação de preços unitáriosacima dos previstos no orçamento de referência de que trata o item anterior.
3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
3.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamentecredenciados no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA(www.compras.rj.gov.br).
3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SIGAaté o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 3.1 e noPortal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade doprovedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danosdecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastraisnos Sistemas relacionados neste item 2 e mantê-los atualizados junto aos órgãosresponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou àalteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação.
3.5. No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas eempresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 dedezembro de 2006.
3.6. Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da LeiComplementar nº 123, de 2006 e no Decreto n.º 42.063, de 2009 para as microempresase empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física epara o microempreendedor individual – MEI.
3.6.1. A obtenção do benefício a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementarnº 123, de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, noano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com aAdministração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


Governo do Estado do Rio de JaneiroSecretaria de Estado de Cultura e Economia CriativaFundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de Janeiro____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________4

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.6.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado ovalor total do contrato.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
3.7.1.1 pessoa física;
3.7.2. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou obras a ele relacionados;
3.7.4. empresa isoladamente, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou obras aela necessários;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou derepresentante de pessoa jurídica;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercíciodo cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º doart. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7.10 sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atueem substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção aela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e aempresa a que se referem os itens 3.7.3 e 3.7.4 poderão participar no apoio dasatividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão docontrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupoeconômico.
3.9.2 O disposto nos itens 3.7.3 e 3.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviçoque inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projetoexecutivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes deexecução.
3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programasparcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismofinanceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nãopoderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas poressas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.11. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado oufuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.12 É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
3.12.1 Não se aplica, considerando o porte e a natureza técnica limitada dacontratação, sendo desnecessária a constituição de consórcios para a execução doobjeto.
4 - DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases deapresentação de propostas e lances e de julgamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, propostacom o preço , conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e ohorário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio dosistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bemcomo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termosde ajustamento de consulta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando odisposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
4.3.5. cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas noDecreto nº 43.150, de 24 de agosto de 2011;
4.3.6.caso o objeto seja uma prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão deobra, está ciente da obrigação de reserva de vagas para mulheres vítimas de violênciadoméstica e familiar, nos termos da Lei estadual nº 7.382, de 14 de junho de 2016, e doDecreto nº 49.233, de 06 de agosto de 2024;
4.3.7 está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar ocumprimento dessa exigência, por meio de certidão, no momento de assinatura docontrato;
4.3.8 não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação emlicitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratarcujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverádeclarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitosestabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir dotratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.
4.4.1 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresasde pequeno porte, a ausência de declaração na forma do item 4.5 apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementarnº 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
4.5 A falsidade das declarações de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante àssanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.
4.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dasdeclarações pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura dasessão pública e da fase de envio de lances.
4.7. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público osdocumentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação depropostas.
4.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nosistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrenteda perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçãoou de sua desconexão.
4.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueracontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio deacesso.
5 . DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta de preço em algarismos e por extenso,prevalecendo, em caso de discrepância entre estes, a indicação por extenso.
5.2. Nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante damelhor proposta apresentada deverá reelaborar e apresentar ao agente de contratação,por meio eletrônico, no prazo mínino de 2 horas, planilha com os valores adequados aolance vencedor, em que deverá constar:
5.2.1. indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidadesgenéricas ou indicadas como verba;
5.2.2. composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dossistemas de referência adotados nas licitações;
5.2.3. detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais -

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ES, este último quando for cabível, discriminando todas as parcelas que o compõem;
5.3. O licitante, nos termos do artigo 13, §4º, do Decreto n° 48.929/2024, alternativamenteao previsto no subitem 5.2.3, poderá apresentar declaração de que aceita as composiçõesconstantes no Anexo 7 deste edital, ou, ainda, declarar que adotou o BDI referencialconstante no Anexo 18 do edital.
5.4. Salvo quando aprovado relatório técnico conforme previsto no §5º do art. 56 da Lei nº14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta deverá adequar os custos unitários ou dasetapas propostos aos limites previstos nos § 2º, § 4º ou § 5º do art. 11 do Decreto n°48.929/2024 sem alteração do valor global da proposta, sob pena de aplicação daspenalidades previstas na Lei nº 14.133 de 2021.
5.5. A proposta do licitante conterá a descrição do objeto, conforme especificação doTermo de Referência;
5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou indiretamente na execução do objeto.
5.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivosrecolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.11 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deveráapresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZnº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeitode competição na licitação.
5.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,quando requerido, sua substituição.
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5.13 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contarda data de sua apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houverjustificativa para prazo diverso aceita pela Administração.
5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo desteEdital referente ao orçamento estimado (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021).
5.14.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente daaplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos mencionados no itemacima.
5.14.2. Os custos unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não podemexceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado pela AdministraçãoPública, observadas as condições dos subitens 5.14.2.1 e 5.14.2.2.
5.14.2.1. Serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto novalor total da proposta e que, somados, representem pelo menos 80% (oitenta por cento)do valor total do orçamento estimado ou que sejam considerados essenciais àfuncionalidade da obra e/ou do serviço de engenharia.
5.14.2.2. Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatóriotécnico circunstanciado aprovado pela Administração Pública, poderão ser aceitos custosunitários superiores àqueles constantes do orçamento estimado em relação aos itensmaterialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensadaa compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO EFORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, pormeio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Posição Dia Mês Ano Horário *Início acolhimento das propostas 01 06 2026 14h00minLimite acolhimento das propostas 07 07 2026 14h00minData da realização do Pregão 08 07 2026 11h00minTipo Menor Preço GlobalPrazo para impugnação Até 3 (três) dias úteisData da publicação 01/ 06/2026Endereço Eletrônico www.compras.rj.gov.brNúmero da licitação no portal CE n. 005/2026
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Contratação e os licitantes.
6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dovalor consignado no registro.
6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.
6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta quecobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00(cem reais)
6.8 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviarsolicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances dasessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo agente de contratação.
6.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.10 O envio de lances na concorrência eletrônica se dará pelo modo de disputa aberto efechado, devendo os licitantes apresentar lances públicos e sucessivos, com lance final efechado.
6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apósesse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quetranscorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seráautomaticamente encerrada a recepção de lances.
6.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade paraque o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez porcento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, oqual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.10.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por mantero seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderãoos autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximode três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até oencerramento deste prazo.
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6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemaordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.14. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapacompetitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantes para a recepção dos lances.
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistirpor tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenteapós decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contrataçãoaos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresasde pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação dasmicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçãocom os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como dasdemais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 42.063/2009.
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porteque se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta oumelhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminharuma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiracolocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após acomunicação automática para tanto.
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desistaou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior.
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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anteriores, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo apossibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhorclassificada.
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seráaquele previsto no art. 30 do Decreto nº 48.778/2023, nesta ordem:
6.18.1.1 contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, observado o disposto no art. 4º da Lei nº14.133/2021;
6.18.1.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo à classificação;
6.18.1.3 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimentode obrigações previstos na Lei;
6.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheresno ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 49.233, de 06 de agosto de 2024;
6.18.1.5 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçõesdos órgãos de controle.
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens eserviços produzidos ou prestados por:
6.18.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgãoou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçãorealizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este selocalize;
6.18.2.2. Empresas brasileiras;
6.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia noPaís;
6.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=114977104&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120006340&infra_hash=1ec3aa1a48eb3549be8d5b3cf8b18f3da9500e62253a4a115b32a2db626913d5#art60
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de 29 de dezembro de 2009.
7- DA FASE DE JULGAMENTO:
7.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta doprimeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definidopara a contratação, o agente de contratação negociará condições mais vantajosas, apósdefinido o resultado do julgamento.
7.1.1 A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permaneceracima do preço máximo ou do orçamento estimado para a contratação, ou inferior aodesconto definido para a contratação, e poderá ser dispensada, nos demais casos,mediante justificativa da provável inefetividade da negociação.
7.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.
7.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autosdo processo licitatório.
7.1.4 O agente de contratação designará prazo ao licitante mais bem classificado de, nomínimo 24 (vinte e quatro) horas, compatível com a complexidade do objeto, para queenvie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.1.5 É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, por igualperíodo, de ofício ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antesde findo o prazo.
7.2 Encerrada a negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificadaem primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçãoao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado odisposto nos arts. 32 a 38 do Decreto nº 48.778/2023.
7.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.3.1 deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar as quantidades constantes daPlanilha Orçamentária;
7.3.2 cotar preços diferentes para uma mesma composição;
7.3.3 apresentar proposta em outra forma que não a prevista no certame licitatório;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.3.4 ultrapassar o preço global estimado para o certame licitatório;
7.3.5 o preço unitário ultrapassar os limites admitidos no orçamento estimado, devendo-seter como referencial, nesta hipótese, a planilha que contemple o regime de contribuiçãoprevidenciária eleito pelo licitante, na forma do previsto no Decreto nº 42.445, de 04 demaio de 2010, com redação alterada pelo Decreto nº 45.633, de 15 de abril de 2016;
7.3.6 contiver vícios insanáveis;
7.3.7 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.3.8 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostascujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelaAdministração, independentemente do regime de execução.
7.4.1 A inexequibilidade de que trata o item anterior só será considerada após diligênciado agente de contratação, oportunizando-se que o licitante demonstre a exequibilidade desua proposta.
7.4.2 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados opreço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado ocritério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme asespecificidades do mercado correspondente.
7.5 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferençaentre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis deacordo com a Lei.
7.6 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado aapresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dosquantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dosEncargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da propostavencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preçoglobal, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.7 Erros materiais no preenchimento da planilha não constituem motivo para adesclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazoindicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove queeste é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
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7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas.
7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.
7.9 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento por todos os participantes.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO:
8.1 O agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado emprimeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do Edital, especialmentequanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futuracontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral daUnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; ef) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também deseu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.
8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraudepor parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta decondição de participação.
8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado dealgum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus aobenefício, em conformidade com os itens 3.6 e 4.4 deste Edital.
8.5 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexoreferente aos requisitos de habilitação deste Edital apenas ao licitante vencedor.
8.6 O agente de contratação concederá prazo, não superior a 5(cinco) dias úteis, paraencaminhamento dos documentos de habilitação, em formato digital, por meio do sistema,sob pena de inabilitação.
8.6.1 A verificação, pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos eentidades emissores de certidões é obrigatória, e o licitante não poderá ser inabilitado pelaausência de encaminhamento de documento de habilitação sem que essa diligência sejatomada.
8.6.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por eleabrangidos, na forma do art. 42, § 2º, do Decreto nº 48.778/2023.
8.6.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida emrelação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8.7 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados peloslicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura docertame; eb) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimentodas propostas.
8.8 O agente de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanarerros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
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eficácia para fins de habilitação.
8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão públicasomente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte equatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.9 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atenderàs exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequentee assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta queatenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
8.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.
8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçãodo licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.
8.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.12.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pelaprópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.12.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças denúmeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada acentralização do recolhimento dessas contribuições.
8.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e dasempresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº42.063/2009.
8.14 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo,reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.
8.14.1 Caso seja feita a opção pela opção da certidão referida no item 8.6.2, esta seguirá,
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como prazo de validade, a sistemática própria estabelecida em âmbito federal constantedo SICAF.
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOSRECURSOS
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade naaplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antesda data da abertura do certame.
9.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por formaeletrônica, através do e-mail funcional licitacao@funarj.rj.gov.br, mediante confirmação derecebimento.
9.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítioeletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior àdata da abertura do certame.
9.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno certame.
9.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pela autoridade competente conforme art. 17, parágrafo único, do Decreto nº48.778/2023, nos autos do processo de licitação.
9.1.5 Modificado substancialmente o Edital como resultado da resposta à impugnação ouao pedido de esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização docertame.
9.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término dojulgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio dosistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridadesuperior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
9.2.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo detrês dias úteis, em campo próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em suaindisponibilidade, para o e-mail funcional licitacao@funarj.rj.gov.br mediante confirmaçãode recebimento, contados:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@funarj.rj.gov.br
mailto:licitacao@funarj.rj.gov.br
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a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.
9.2.2 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suascontrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou dedivulgação da interposição do recurso.
9.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.2.4 Caberá ao agente de contratação, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinare decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão,a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado dorecebimento dos autos.
9.2.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.
9.2.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.2.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
10. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursosadministrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderáproceder na forma dos incisos I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar o objetoe homologar a licitação, quando verificada a regularidade do procedimento.

11. DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
11.1 Uma vez homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitantevencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumentoequivalente, bem como para demonstrar o atendimento às exigências deste Edital e doTermo de Referência que devam ser apresentadas no momento de assinatura do contrato,
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no prazo de 5(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital.
11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1(uma) vez, por igual período,mediante solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada,e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
11.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou nãoretirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitantepoderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromissonas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançõesprevistas em Lei.
11.4 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, aAdministração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocaros licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas àobtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto doadjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação demelhor condição.
11.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retiraro instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidasna lei e neste Edital e à imediata perda da garantia de proposta apresentada, quandoexistente, em favor do órgão ou entidade licitante.
11.5.1 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocadosna forma do item 11.4.
11.6 Como condição para assinatura do termo de contrato, o licitante vencedor deveráprovidenciar registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura –CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, apresentando o Visto do ConselhoRegional respectivo com jurisdição no Estado do Rio de Janeiro, conforme áreas deatuação prevista no Contrato e seus Anexos, zelando pela manutenção de sua validade.
11.7 No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão decumprimento de cota de aprendiz, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para
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fins de atendimento aos arts. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.
11.8 Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, olicitante vencedor deverá demonstrar que mantém Programa de Integridade, consistindotal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade,auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos deética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios,fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
11.8.1Caso o licitante vencedor ainda não tenha programa de integridade instituído,deverá implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180(cento e oitenta) diascorridos, a partir da assinatura do Contrato, na forma da legislação vigente.
12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
13. DA GARANTIA
13.1 O contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº14.133/2021, correspondente a 5% de seu valor inicial.
13.2. A CONTRATADA poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;II - seguro-garantia;III - fiança bancária; eIV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
13.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pela CONTRATADA, a garantiaassegurará o pagamento de:
13.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do nãoadimplemento das demais obrigações neste previstas;
13.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração àCONTRATADA; e
13.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as
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obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quandocouber.
13.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante avigência do contrato e por mais 90(noventa) dias após o término deste prazo de vigência.
13.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento daAdministração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossara apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelaAdministração.
13.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior àassinatura do Contrato, o CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10(dez) diasúteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinaturado Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 11.2.
13.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintescondições:
13.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmionas datas convencionadas;
13.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contratoprincipal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
13.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário,desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fiquedescoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste Contrato; e
13.7.4. a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item11.3, observada a legislação que rege a matéria.
13.8. Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos soba forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódiaautorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
13.9 Para fins de comprovação do seu valor atual, na forma do art. 225, §1°, da Lei
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estadual n° 287/1979, os títulos da dívida pública devem ser acompanhados dasseguintes documentações:a) origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio deregistros no balanço patrimonial da CONTRATADA;b) documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,demonstrando o valor do título atualizado monetariamente;c) memória de cálculo da correção atualizada do valor do título realizada por profissionallegalmente habilitado;
13.10 Serão aceitos pela CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis deresgate incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90dias após o prazo contratual.
13.11 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ouinstituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central doBrasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 doCódigo Civil, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará opagamento ao CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso oafiançado não cumpra suas obrigações.
13.12 A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período devigência deste Contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventualinadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para acomunicação do inadimplemento à instituição financeira.
13.13 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor daCONTRATANTE, na conta-corrente nº 0223537- 4 da agência 00485, da instituiçãofinanceira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído àCONTRATADA, na forma do item 11.16 deste Contrato.
13.14 A CONTRATADA obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovaçãoda garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que fornotificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o contrato forprorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exijaa manutenção da condição disposta no item 11.1 desta cláusula.
13.15 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ourenovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma
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disposta na cláusula décima segunda.
13.16 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover arescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,com a aplicação das sanções cabíveis.
13.17 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege amatéria.
13.18 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege aO emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelaCONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.
13.19 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelaCONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções àCONTRATADA.
13.20 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigênciada apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nãocaracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazosprescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n°662, de 11 de abril de 2022.
13.21 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívidapública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizadamonetariamente, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termocircunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato.
13.22 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato oupela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assimconvencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.
13.23 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia,na forma prevista no Edital e neste contrato.
13.24 Na garantia apresentada é vedada qualquer cláusula de exceção, salvo asdecorrentes de:
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13.24.1 caso fortuito ou força maior;
13.24.2 alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigaçõescontratuais;
13.24.3 descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO decorrentes de atos oufatos praticados pela Administração;
13.24.4 atos ilícitos dolosos praticados por servidores do CONTRATANTE.
13.25 Nas hipóteses previstas no item 11.18, o CONTRATANTE não executará agarantia.
13.26 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade quenão as previstas no item.
13.27 A garantia prevista nesta Cláusula é independente de eventual garantia do produtoou serviço, prevista especificamente no Termo de Referência;
13.28 A garantia contratual só será restituída após integral cumprimento do contrato,mediante Termo de Recebimento Definitivo da CONTRATANTE.
14. PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO
14.1 As disposições relativas ao pagamento e às condições e critérios de reajusteobservarão, respectivamente, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato(Anexo 02).
15. PRAZO CONTRATUAL
15.1 As disposições relativas à vigência, execução e prorrogação observarão aCLÁUSULA SEGUNDA do Contrato (Anexo 02).
16. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
16.1 O modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições deconclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de
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Referência e Anexos deste Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023, bem como àCLÁUSULA TERCEIRA do Contrato (Anexo 2).
16.1.1 O regime de execução será de empreitada por preço unitário (art. 6º, XXVIII, da Leinº 14.133/2021).
17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintescondutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:
17.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante ocertame;
17.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado, em especial quando:
17.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
17.1.5.4 deixar de apresentar amostra; ou
17.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações doinstrumento convocatório;
17.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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17.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, oua aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;
17.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
17.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial quando:
17.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto aoenquadramento como ME/EPP;
17.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
17.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nossubitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, àsseguintes sanções:
17.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infraçãodescrita no item 17.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave.
17.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pelainfração dos subitens 17.1.1 a 17.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimospor cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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observados os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 17.1.1, incidentesobre o valor total do Contrato;b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7,incidente sobre o valor total do Contrato;c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.8 a 17.1.12,incidente sobre o valor total do Contrato;
17.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a basede cálculo da multa do item 17.2.2 será o valor total estimado da contratação.
17.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas nãopoderá exceder o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato.
17.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor depagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, naforma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item17.13.
17.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.
17.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazomáximo de 3 (três) anos;
17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º,da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem comonos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá oresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta detodos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
17.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o
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contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa demora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, aincidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta porcento) do valor do Contrato.
17.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição dagarantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor totaldo Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois porcento).
17.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista noitem 17.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
17.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta emcompensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada deoutras sanções previstas no Contrato.
17.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão doContrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 20 % do valor doContrato.
17.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor damulta moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do CódigoCivil, ou seja, o valor da obrigação principal.
17.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos noart. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:
17.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
17.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
17.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nosarts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;
17.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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17.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos órgãos de controle.
17.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidadecontratante, sendo competentes para sua aplicação:
a) as sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 serão impostas pelo Ordenadorde Despesa;b) a aplicação da sanção prevista no item 17.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº14.133/2021, é de competência exclusiva:c) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, doSecretário de Estado; oud) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundaçãoe autarquia), da autoridade máxima da entidade.
17.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado,devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e,subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.
17.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, queindicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Edital e/ou do Contratoinfringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e orespectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para aapresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.
17.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1 e17.2.2, contado da data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e17.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158da Lei nº 14.133/2021.
17.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pelaautoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
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demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
17.8 A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótesealguma:a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na formado art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; eb) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 daLei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.
17.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 17.8 à multa compensatória, nos termos doparágrafo único do art. 416 do Código Civil.
17.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitosestabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
17.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática deinfração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administraçãopública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração daresponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, comdespacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração deinvestigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
17.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nãoconsideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
17.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosadministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos àAdministração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,com ou sem a participação de agente público.
17.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, naforma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.
17.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatose, se for o caso, aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência deconduta vedada no Edital e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do
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endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistemaeletrônico de contratações do Estado.
17.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correioeletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar orecebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, nãopodendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meiocomo justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sançõesaplicadas.
17.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) oextrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções deimpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar,de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos eentidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
17.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral doEstado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, parafins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS eao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº14.133/2021.
17.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior aodo pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantiaprestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30(trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.
17.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado parainscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de1986.
17.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o quedispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em casode dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parao primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde quenão haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação.
18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o horário de Brasília - DF.
18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse daAdministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o diado início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias deexpediente na Administração.
18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamentodo licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios daisonomia e do interesse público.
18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demaispeças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br. Integrameste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

http://www.compras.rj.gov.br.
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Anexo 01 – Termo de Referência
Anexo 02 - Minuta de Termo de Contrato
Anexo 03 - Estudo Técnico Preliminar
Anexo 04 - Documentação Exigida para Habilitação
Anexo 05 - Orçamento Estimado
Anexo 06 - Modelo de Apresentação da Proposta
Anexo 07 - Planilha de Custos Unitários (Orçamento de Referência)
Anexo 08 - Declaração de Enquadramento da Empresa Licitante como Microempresa ouEmpresa de Pequeno Porte
Anexo 09 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
Anexo 10 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
Anexo 11 – Ordem de Autorização de Execução de Obras
Anexo 12 – Declaração de Inexistência de Penalidade
Anexo 13 – Declaração de Responsabilidade Técnica
Anexo 14 - Declaração de Instalações, Aparelhamento Técnico e Equipe Técnica
Anexo 15 – Declaração de Vistoria
Anexo 16 – Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto
Anexo 17 - Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, daConstituição Federal
Anexo 18 - Cronograma Físico-Financeiro
Anexo 19 - Memória de Cálculo
Anexo 20 - Laudo de Exigências nº LE-02449/25 – CBMERJ
Anexo 21 – Planta Baixa
Anexo 22 – Planta Corte/Fachada
Anexo 23 – Planta de Situação

.................................... , ......... de ................................. de 2026.
___________________________________________________________Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de JaneiroJackson de Oliveira EmerickPresidente


	8.1 O agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:


	8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.


	8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 


	8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 


	8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 


	9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS  


	9.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail funcional  licitacao@funarj.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento.




		2026-05-28T12:57:15-0300
	TCERJ
	C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5




